
terça-feira, 15 de outubro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01574 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

)o@

PREFEITURÂ DE

{ BUERAREMA

DECRETO N9 64912024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024,

EMENTA: "DISPÕE DA ANTECIPAçÃO DO DIA DO

FERIADO - DIA DO COMERCTÁR|O (30 DE OUTUBRO)

PARA 21 DE OUTUERO DE 2024 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO que a Lei ne 741/20!7 institui a data de 30 de outubro como Feriado

Municipal, destinado ao DIA Do COMERCIÁRlO;

CONSIDERANDO a antecipação do feriado nas cidades circunvizinhas;

CoNSIDERANDO finalmente ,que o feriado de 30 de outubro, tem como finalidade

homenagear os comerciários do município de Buerarema, devendo portanto, o poder;

DECRETA:

ART. ío - Fica antecipado para o dia 21 de outubro de 2024 (segunda-feira), o feriado

de 30 de outubro, destinado âo "Dia do Comerciário".

ART, 2o - O disposto no artigo anterior não se aplica a repartiçóes públicas deste

município, cujo serviços considerados essenciais não podêm sofrer interrupção.

ART. 30 - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

OIqULHO DE §ER DAQTII. ORGULI{O DÊ VIVEN AQUI

Vin c
Prefeito

Oliveira

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua atribuições

legais, e:

REGISTRE-SE, PUBLIQUÉ.SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 15 de outubro
de 2024.
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